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PREFÉITURA MUN ICIPAL DE

CATO DOROCHA.PBls PREFEITO
Lei MuniciÍ)âl no 2.097. de l4 de ortrbro de 2025'

'Dispõe sobre o Plano de (:argos, ('qrreims e Remuneraçdo

(PCCR), organin os car{aos ptiblicos efetitos do Poder

Legislotiro Municiryl de ('atolé do RoclP'PB e dd outras

providencias"

O Prtfeito Municipal de Catolé do Rocha - PB' o Sr' Lauro Adolfo Maia Serafim' no uso de suas

arribuiÉes legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lêi

Artlg_Estaleiin*ituioPlanodeCargos,CarreiraseRanuneraçãoeorgnizaoscârgospúblicosefetivosda

CâmaraMunicipaldeCatolédoRocha/PB'emconformrdadecomosprincipiosconstifucionaiselegaisaplicadosà

adminiíraçâopúbtic4culaesruturaencontÍa-SedeÍinidapelaLeiMunicipa,ln"1.879â.022'passandoavigoraros

valores constantes nos anexos I e II da Presente noÍma'

Paaúgnloúníco.osreferidosvencimentosdosservidoresefetivosdoPoderLegislaivo,serãoatribuidosdeacordo

comoniveldeescolaridadepé-eíabelecidoparacadaumdoscargosexistenteseprogredirãoconformeonivelde

aperfeiçoam anto de cada sen'idor

Aú 2e Além dos vencimentos poderâo ser pagas a: servidoÍ as seguintes vaÍltag€ns pecunlanas

I Diá,rias estabelecidas ern lei;

lI - Gratificáções por função estabelecida em lei;

III - Adicionais por tempo de s€rviço e incentivo de c4acitação

GABINETE DO

§1' - As indeniza@es não se rncoÍporan ao vencimento ou prov«rto para qualquer efeito

§2" - As gratificações e os adicionats in@rpotãn-se ao v€ílcimento ou provento' nos câsos e condiçóes indicados em

lei complanentar

Aú3p_oAdicionalportanpodeserviçoedevidoàrazbdeS%o(cincoporcento)noprimeiroquinquêrriode

serviço público presado pelo servidor efetivo à Câmara Municipat e 50Á (cinco poÍ c€nto) nos demais' calculado

sobre o valor do vencimento base, observado o limite de 4CPlo (qudenta por ce o) daquele valor'

PanigroÍo único.O servidor efetivo farájus ao adicional por teínpo de serviço' automdicanentq a partir do mês an

que completar o quinquêrio de efetivo exercicio no cargo'

Arirlg-oadicionaldeincentívoàc4acitaçãotãnpoÍobjetivoo4erfeiçoamentoprofissionaldoservidoref«ivoe

serádwidoàquelesqueobtiv€rernescolaridadesuperioràexigidaparaocuparorespectivocargooufun@,na

t\!ça Scr8io
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOR@HA.PBlu PREFEITO
proporçãode5%(cincoporcerrto)doverrcimentobásicodoniYelfundamentalparaonivelmedio;delÚ/o(dez.por

cetrto)dovencimerrtodonívelmédioparaonívelsuperior;de15%(quinzepoÍcento)dovencimerrtodonivel

superiorparaoníveldeespecialisa,de20lo(vinteporcento)dovencimentobâsicodoniveldeespecialistaparao

niveldemestrado;ede?5o/o(vutteecincoporcenlo)dovencimentobásicodoniveldemestradoparaonivelde

GABINETE DO

doutorado

1três) anos

§2' - A concessâo do adicional será devida a paÍir do mà seguinte ao deferimento do pedido pela autoridade

cornPetente

§1.-oadicionaldeincentivoàcapacitaçãoprevistonocaputdesteartigo,seráconcedidoatéolimitede25oÁ(vintee

cincoporcerrto)doyencimentobase'mediantemmprovaçâoporcertificadocomcârgahoráriaminimade3ó0

(tezentasesessentâ)horasoudiplomaregis.tladonoóÍgãocompetente,permitidoacadaperiodonãoinGriora03

Aú S - As despesas decorÍentes desta norma serão oneradas por mnta de dotações próprias do orçamanto vigente'

zuplementadas caso necessano

ArL e _ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo e retroagrrá seus efeitos a I " de outubÍo de 2025

Art ?s - Ficún revogadas as disposiSes em contrário

Gabinae do Prefeito Municipal de Caolé do Rocha - PB' em 14 de outubro de 2025

Lawo Adolfo Maia Serofiru
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

GATO DOROCHA.PBls
GABINETE DO

PREFEITO
ANEXO I

cARGos ne rivu FUNDAMENTAL:

Auxiliar de Serviços Gerâis, Motorista, Redator(â) de Atas e Vigilante

ESPECIFICA o
VENCIINtE,,\-TO

RS 2 003 l5

ANEXO II

cARGos op xíl,nL rvrÉorot

Agente Adminbtrativo. Atetldctrte de SeIviços Legislâtivos e Recepcionista

ESPECIFIC o
VDNCIM ENTO

RS L842.05
RS 2 026 t5
RS2 8 l6
RS 2 210..16

R$ 2.302.56

Gabinae do Prefeito Municipal de Catolé Rocha - PB, em l4 de outubro de 2025

Lua ro Maia Serafim

P rc lê uo Cons ti tuc iotltt I

F

CLASSEESCOLARIDADE
A R$ 1.742,05FUNDAM ENTAt,

\1EDIO ll RS 1.829.15
SUPERIOR C RS L916.25

ESPECIALIzAÇAO D

R$ 2.090.46
DOUTORÁDO RS 2.177,56

ESCOLARI DADE CI,ASSE
I\IEDIO u

SUPERIOR C
ESPECTALTZAÇAO D

ME§rR4DO
DOI-ITORADO

E
T'
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